
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA

Número 12/2023

Assunto COMISSÃO - ALTERAR RESOLUÇÃO DA DIRETORIA Nº 72/2020.

A Diretoria  Colegiada  da Saneamento de Goiás S.A. – Saneago no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  os  membros  que compõem a Comissão de Avaliação de Documentos  e 
Acesso – CADA, conforme segue:

I. Wanderson Salvador Pereira, matrícula 145009 – G-SGA;

II. Divina Lúcia Montello da Silva, matrícula 160598 – SUGOV;

III. Muriely Salviano de Faria, matrícula 170160 – SUAUD;

IV. Stella Marcia O. Modes Lino, matrícula 80616 – SUOGE;

V. Eduardo Morais Rezende, matrícula 139408 – SUPLA;

VI. Ayla Modanêz Neves, matrícula 168122 – SUGOV;

VII. Guilherme Bento Ribeiro, matrícula 150843 – SUBCON;

VIII. Selimar Vieira dos Santo, matrícula 131717 G-CBD;

IX. Tiago Alexandre Pires de Castro, matrícula 132900 – SUTEC;

X. Secretário: Augusto Cesar Zacaria Júnior, matrícula 167789 – G-SGE. 

Art. 2º Esta Resolução de Diretoria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência e cumpra-se.

DIRETORIA COLEGIADA, 7 de março de 2023

Documento  assinado  eletronicamente  por  RICARDO JOSE  SOAVINSKI,  Diretor-Presidente,  em 07/03/2023, 
conforme Art. 2º, § 2º, III, “b”, da Lei Estadual nº 17.039/2010 e Art. 4º, II da Lei Federal nº 14.063/2020.
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Documento  assinado  eletronicamente  por  HUGO  CUNHA  GOLDFELD,  Diretor  Comercial,  em 07/03/2023, 
conforme Art. 2º, § 2º, III, “b”, da Lei Estadual nº 17.039/2010 e Art. 4º, II da Lei Federal nº 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por EDSON SALES DE AZEREDO SOUZA, Diretor de Gestão Corporativa, 
em 24/02/2023, conforme Art. 2º, § 2º, III, “b”, da Lei Estadual nº 17.039/2010 e Art. 4º, II da Lei Federal nº  
14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por  DIEGO AUGUSTO RIBEIRO SILVA,  Diretor  Financeiro, de Relações 
com Investidores e Regulação, em 27/02/2023, conforme Art. 2º, § 2º, III, “b”, da Lei Estadual nº 17.039/2010 e 
Art. 4º, II da Lei Federal nº 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO COZZETTI BERTOLDI DE SOUZA, Diretor de Expansão, em 
27/02/2023,  conforme Art.  2º,  § 2º,  III,  “b”, da Lei  Estadual nº 17.039/2010 e Art.  4º,  II  da Lei Federal  nº 
14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por  MAURO APARECIDO LESSA DE SOUZA,  Diretor  de  Produção,  em 
27/02/2023,  conforme Art.  2º,  § 2º,  III,  “b”, da Lei  Estadual nº 17.039/2010 e Art.  4º,  II  da Lei Federal  nº 
14.063/2020.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARIANA  GARCIA  DO  NASCIMENTO,  Procuradora  Jurídica,  em 
07/03/2023,  conforme Art.  2º,  § 2º,  III,  “b”, da Lei  Estadual nº 17.039/2010 e Art.  4º,  II  da Lei Federal  nº 
14.063/2020.
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